
PREFEITURA DE asovaçá-, 
a serviu ele ( • 

LEI N°. 258/2025 01 DE JULHO DE 2025. 

Altera a Lei Municipal n° 222/2023, de 
20 de julho de 2023, que autoriza o Poder 

Executivo a realizar o pagamento da 

premiação dos vencedores no Festival de 
Quadrilhas Juninas do Município de 
Reriutaba, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Reriutaba, Estado do Ceará, no uso 
das suas atribuições legais; FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal de Reriutaba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 
O artigo 1° e seus parágrafos da Lei Municipal n° 222/2023 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o 
pagamento da premiação para as quadrilhas que irão se 
apresentar no Festival de Quadrilhas Juninas do Município de 
Reriutaba - Arrasta Pé Carnaúba, confolme Anexo Único desta 
Lei. 

§ - O valor total da premiação será de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), sendo distribuído entre os participantes 
do Campeonato Regional e do Campeonato Municipal, conforme 
especificado no Anexo Único. 
§ 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a atualizar 
os valores da premiação por meio de Decreto Municipal." 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução da presente 
lei correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 4° As demais disposições da Lei Municipal n° 222/2023 
permanecem inalteradas. 

Arè-W:5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA-CE, em 01 de julho 

de 2025. 

PEDRO HUMBERTO COELHO MARQUES 
Prefeito 

Município de Reriutaba 
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ANEXO ÚNICO 

CAMPEONATO REGIONAL 
CLASSIFICAÇÃO VALOR 

ia LUGAR R$ 5.000,00 
2 LUGAR R$ 3.000,00 
3' LUGAR R$ 2.000,00 

CAMPEONATO MUNICIPAL 
ia LUGAR R$ 2.500,00 
2a LUGAR R$ 1.500,00 
3a LUGAR R$ 1.000,00 
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